
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BODOQUENA 

SEMEL ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 073/2019 

Ao Departamento de Licitação 

Bodoquena/MS. 

Bodoquena, 26 de março de 2019. 

Prezado Senhor, 

Vimos pelo presente solicitar uma Dispensa de Licitação para aquisição 

de material de limpeza, conforme anexo 1, para atender esta Secretaria de 

Educação, Departamentos e 7 escolas, enquanto tramita o processo licitatório. 

Dotação: 05.00-Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 05.01-

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 12.361.502-Gestão da 

Educação do Município, 2.040-Manutenção da Secretaria de Educação, 101000-

Rec. de Impostos e Transf. Imp. Educação, 33.90.30.00-Material de Consumo, 
Ficha 125. 

Atenciosamente, 

Valdi 

Secretária de 
landa 

ção, Esporte e Lazer. 

Rua Irmãs Pastorinhas, 90— Centro - CEP. 79390-000 
Email: educabodoquena@boi.com.br  
Fone: (67) 3268 1210 

Prefeitura de 

%À !o!0iuena 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BODOQUENA 

SEMEL 
SECRETARIA MUNICIPAl. DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER L  

Anexo 1 

Relação de materiais de limpeza para Secretaria de Educação 

Mercadoria Valor Unitário Total 

100 litros de água sanitária 

50 frascos desinfetantes 02 litros 

15 litros de álcool 46
0 

 

70 sacos de lixo 15 1. pct c/ 20 unidades 

70 sacos de lixo 30 1. pct c/ 10 unidades 

70 sacos de lixo 50 1. pct c/ 10 unidades 

100 sacos de lixo 100 1. pct c/ 10 unidades 

110 cx. Sabão em pó 500 gr 

50 unid. pano de chão bom tipo saco 80cmx50cm 

40 unid. Flanela de limpeza 28cmx48cm 

150 unid. Pct de papel higiênico 4x1 

06 caixas de detergente neutro com 24 unidades 

100 unid. Bucha lavar louça dupla face 
25 unid. Xampu infantil 

25 unid. Sabonete infantil 90 gr. 

10 unid. bucha infantil para banho 

12 potes de creme para cabelo 1 kg 

10 pct. Touca descartável para proteção capilar c/ 
100 unidades 

Rua Irmãs Pastorinhas, 90 - Centro - CEP. 79390-000 
EmaI: educabodoquenaboI.com.br   
Fone: (67) 3268 1210 

Prefeitura de Bodoquena 
Mato Grosso do Sul 

http://educabodoquenaboI.com.br


Missões Com. Varej. de mat. para Escritório Eireli - ME 
CNPJ: 20.235.675/0001-27 

E-mail: missoes.cg@hotmaii.com  Fone: (67) 3201-8575 / 99686-2500 
Campo Grande MS, 25103 / 2019 - 

CLIENTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE BODOQUENA FONE 
NC: SRA. TELMA 

PROPOSTA DE ORÇAMENTO 

24-12 
DESCRIÇÃO UND VALORES 

UNITARIO TOTAL 
1 AGUA SANITÁRIA OI LT 100 R$ 2,85 R$ 285,00 
2 DESINTETANTE 02 LTS 50 R$ 5,98 R$ 299,00 
3 ALCOOL 46% 01 LT 15 R$ 6,90 R$ 103,50 
4 SACO DE LIXO 15 LTS PCT C120 UNID 70 R$ 3,95 R$ 276,50 
5 SACO DE LIXO 30 LTS PCT CIlO UNID 70 R$ 2,65 R$ 185,50 
6 SACO DE LIXO 50 LTS PCT C/10 UNID 70 R$ 2,99 R$ 209,30 
7 SACO DE LIXO 100 LTS PCT C105 UNID 100 R$ 3,15 R$ 315,00 
8 SABÃO EM PÓ 500 GRS 110 R$ 4,65 R$ 511,50 
9 PANO DE CHÃO 80CMX50CM 50 R$ 9,90 R$ 495,00 
10 FLANELA 28CM X 38 CM 40 R$ 4,80 R$ 192,00 
11 PAPEL HIGIÊNICO PCT C!04 ROLOS 30 MTS 150 R$ 3,59 R$ 538,50 
12 DETERGENTE LIQUIDO 500ML CX C124 UNID 6 R$ 55,80 R$ 334,80 

ESPONJA DUPLA FACE 100 R$ 0,99 R$ 99,00 
SHAMPOO INFANTIL 25 R$ 9,95 R$ 248,75 

15 SABONETE INFANTIL 25 R$ 3,65 R$ 91,25 
16 ESPONJA INFANTIL PARA BANHO 10 R$ 7,90 R$ 79,00 
17 CREME PARA CABELO POTE 01 KG 12 R$ 17,90 R$ 214,80 
18 TOUCA DESCARTÁVEL PCT C/100 UID 10 R$ 14,80 R$ 148,00 
19 R$ - 
20 R$ - 
21 R$ - 
22 R$ 
23 R$ 
24 R$ - 
25 
26 R$ - 
27 R$ 
28 Validade daproposta: 30 dias R$ - 
29 Prazo de entrega: 03 dias R$ - 
30 Pagamento: a combinar R$ - 
- Total A Vista R$ 4.626,40 
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Razão Social: Missões Comércio Varejista de Materiais para Escritório - Eieli - ME CNPJ 20.235,675/0001-27 
Rua: Rui Barbosa, 1320 Sala 04 Bairro: Centro Campo Grande MS 

E-mail missoes cg hotmaiI com Fone: (67) 9686-2500 

mailto:missoes.cg@hotmaii.com


Orçamento de materiais de consumo para atender as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em Bodoquena - MS, conforme as características, 
especificações e quantitativos estabelecidos em planilha. 

PRODUTOS QUANT R$ UNIT R$ TOTAL 
Água Sanitária 1 litro 100 R$ 2,90 R$ 290,00 

Desinfetante 2 litros 50 R$ 6,20 R$ 310,00 

Alcool 1 litro 15 R$ 8,00 R$ 120,00 

Saco Lixo 15 litros c/20 unid 70 R$ 4,00 R$ 280,00 

Saco Lixo 30 litros c/10 unid 70 R$ 2,90 R$ 203,00 

Saco Lixo 50 litros c/10 unid 70 R$ 3,20 R$ 224,00 

Saco Lixo 100 litros c/5 unid 100 R$ 3,30 R$ 330,00 

Sabão Pó 500 cx c/500 gramas 110 R$4,80 R$528,00 

Pano Chão 50 R$11,00 R$550,00 

Flanela de Limpeza 40 R$ 5,00 R$ 200,00 

Papel Higiênico c/4 rolos 150 R$ 3,65 R$ 547,50 

Detergente 500m1 cx c/24 unid 6 R$ 58,00 R$ 348,00 

Esponja de Lavar Louça 100 R$ 1,00 R$ 100,00 

Shampoo Infantil 25 R$ 10,00 R$ 250,00 

Sabonete Infantil 25 R$ 3,80 R$ 95,00 

Esponja Banho Infantil 10 R$ 8,00 R$ 80,00 

Creme Cabelo 1 kilo 12 R$ 19,00 R$ 228,00 

Touca Desc. c/100 unid 10 R$ 15,00 R$ 150,00 

TOTAL R$ 4.833,50 

Campo Grande, MS 22 de março de 2019. 

• 20' 000 41 

U lO PA L$ R. F. E 
T O FILHO - ELI.E - 

iii Mu C3jú, .D 
• CEP: 7 - -002. 

Po GRADE 

RUA MARACAJU, 101- CENTRO 
CAMPO GRANDE - MATO GROSSO DO SUL 
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E-MAIL - vendas@papelariafranco.com.br  



Nacional Comércio e Serviços Ltda 
PARA: SECRETAJA DE EDUCAÇÃO DE BODOQUENA 

COMPRAS 

mar 
  Quaist V 

Unitário WP  

es "°, -o  

01 Agua Sanitária de 1 litro 100 R$ 3.00 R$ 300.00 

02 Desinfetante de 2 litros 50 R$ 6,15 R$ 307,50 
03 Álcool 46% de] litro 15 R$ 7,50 R$ 112,50 
04 Saco Lixo de 15 litros com 20 unid 70 R$ 4,10 R$ 287,00 
05 Saco Lixo de 30 litros com 10 unid 70 R$ 2,80 R$ 196,00 
06 Saco Lixo de 50 litros com 10 unid 70 R$ 3,00 R$ 210,00 

'07 Saco Lixo de 100 litros com 5 unid 100 R$ 3,50 R$ 350,00 
08 Sabão Pó 500gramas 110 R$ 5,00 R$ 550,00 
09 Pano Alvejado p/Chão 50 R$ 10,50 R$ 525,00 
10 Flanela 40 R$ 4,90 R$ 196,00 
11 Papel Hig. Pacote c/4 rolos 150 R$ 3,95 R$ 592,50 
12 Detergente Neutro 500m1 c/24 unid 06 R$ 57,00 R$ 342,00 
13 Esponja de Louça Dupla Face 100 R$ 1,10 R$ 110,00 
14 Shampoo Infantil 200m1 25 R$ 12,00 R$ 300,00 
15 Sabonete em Barra Infantil 25 R$ 3,70 R$ 92,50 
16 Esponja p/banho Infantil 10 R$ 8,25 R$ 82,50 
17 Cr de Cabelo pote 1 kilo 12 R$ 18,50 R$ 222,00 
18 Touca Descartável com 100 unid 10 R$ 15,50 R$ 155,00 

TOT4L R$ 4930,50 
CAMPO GRANDE - MS, 21-03-2019 
VALIDADE.-  30 DIAS 
PAGAMENTO: A VISTA 
VENDEDOR: PAULO 

02.741.29310001 
NACIONAL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - EPP 
RUA QUATORZE DE JULHO N33 
VILA SANTA DOROTIIEA - CEP: 79,0 
CAMPO GRAN - 

CNPJ: 02.741.293/0001-93 - INSC. EST. 28.305.426-3 
Rua 14 de Julho, n° 33 - Vila Santa Dorothéia - Campo GrandeíMS - CEP 79004-390 

Contato: (67) 3342-2776 - (67) 3029-9898 - (67) 3029-9899 - Email: atacadonacionalms@gmail.com  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 

SOLICITAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Sua Senhoria 

Sra. Juslei da Silva Melo Paes 

Contadora do Município 

Solicitamos a informação da existência de orçamento e, caso exista, o 
encaminhamento das dotações a serem utilizadas além da reserva orçamentária 
conforme descrito abaixo. 

01 - Objeto: contratação de empresa especializada para aquisição de material de 
limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
departamentos e 7 escolas. 

- Valor de R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). 

Secretaria Municipal de Educação. 

Bodoquena - MS, 27 de Março de 2019. 

Rua 13 de Maio n°305—Centro - Bodoquena! MS - Fone/Fax: (67) 3268 1104 
CEP 79 390 000 — CNPJ: 15.465.016/0001-47 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitações e Contratos 

INFORMAÇÃO DE EXISTÊNCIA E RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

DO: Departamento de Contabilidade 

Para a: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Referente à contratação de empresa especializada para aquisição de 
material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, departamentos e 7 escolas. 

- Valor de R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta 
centavos). 

Dotações Orçamentárias: 05.00.05.01. .36 502.2.040.101000.33.90.30.00 -Ficha 125 

Bodoquena - MS, 27 de março de 2019. 

Jusiei  Si! a Meio Paes 
Contadora do Município 

Rua 13 de Maio n° 305— Centro - Bodoquena! MS - Fone/Fax: (67) 3268 1104 
CEP 79 390 000— CNPJ: 15.465.016/0001-47 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUEN 

GABINETE 

 

 

Lei Ordinária n 734/2017 de, 16 de janeiro de 2017. 

Adot o Diàrio Ofícai dos 4iinícip' no Es!ado de 
Maio Grosso do Sul ,r'sWuído o adminísimlo peo 4S 

•SOMASUL, conto meio oficiei de coinii caçc dos a- 

los normativos e adniinistra 1/vos do fi14un,cipo de 90 

cioquena, M& 

O Pefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orqãnica, faz saber que a Cânara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 O Diário Oficl rios Munícipios do Estado de Mato Grosso do Sul, 

instituido e administrado pela Asscrcíaçã o dos Municipios de Mato Grosso do Sul 

(ASSOMASUL), passa a ser o meio oficial de comunicação, nublicidade e divulga-

ção dos atos normativos e administrativos do Municipio de Bodoqiena-MS, bern 

corno dos órgãos da administração indireta, suas autarquias e fundaôes 

Art. 20  O Diário Eletrónico será veiculado na rede mundial de 

no endereço eletrônico www. diariornurnbipal COm,bI/CSSOrnaSU/, P0 

sultado sem custos e independentemente de cadastramento, 

;omputadores, 

endo ser con- 

 

  

Ai-t. 3° As publicações no Diário Eletrônico substituirão quaisquer outras 

ormns de publicação utilizada pelo Município, e serão realizadas a partir da regu-

lamentação desta Lei, que se dará por ato do Chefe do Executivo no prazo máximo 

de 30 (trinta) das. 

Art. 40  A implantação do Diário Eletrônico no Município dever ser precedida 

de divulgação por meio de afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal 

durante os 15 (quinze) dias que a anteceder. 

Art. 5 Os direitos autorais dos atos municipais publicados nP Diário Eletrô- 

nico são reservados ao Município, 1 

d Mar n 305 CEP 79 300-003 Fone;Fa, CXX 07 3260 104/1363 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA4 

GABINETE 

§1c O Muncipio manterá no quadro de avisos da Prefeitura, cõpta da versão 

impressa da última edição que constar na pubicaçào de atos municipais. 

§2° O Município poderá disponibilizar cópia da versão impress 

ficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, mediante s 

pagamento do valor correspondente à sua reprodução. 

do Diário O-

olícitação e o 

Art, 60 
 Compete à Associação das Munícipios de Mato Gross 

SOMASUL), o funcionamento e a manutenção do sistema gerencis  

do Sul (AS 

dor do Diário 

Eletrônico, bem corno a responsabOidade pelas cópias de segurança dos atos nele 

ubiicados. 

Art. 7 0  As edições do Diário Eletrônico atenderão ao calendrio designado 

pela Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASIJL), sendo que 

os atos cadastrados e assinados pela autoridade competente até o hrãrio definido 

na Resolução 01/2009 serão publicados na edição do dia útil subseuente, dispo-

níbirzadas para o acesso a partir de 00h00 (zero hora). 

Art, 8° As edições do Diário Eletrônico atenderão aos requisitas de autenti-

cidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da infrE-Estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICE> Brasil, instituída pela Medida Provisória til  2200-

2. de 24 de aaosto de 2001 

Parágrafo Único Competirá ao Prefeito Municipal designar as pessoas res-

ponsáveis pelas assinaturas dos atos do Poder Executivo e ao Pre idente da Cà-

marade Vereadores designar as pessoas responsáveis pelas assina uras dos atos 

do Poder Legíslativo, e aos representantes das Autarquias e Fundaçqes. as assina-

turas dos atos a serem publicados no Diário Lietrônico. 

Art. 9 Os atos, após serem publicados no Diário Eletrônico 

sofrer modificações ou supressões. 

dc r o no uns -- cue 0con- -ore,Fz 6B-1 1, Q4/1 3 

não poderão 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

GABINETE 

Parâgrafo único - Eventuais retificações de atos deverão co 

publicação,  

star de nova 

 

Art. 10. A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é d órgão que O 

produziu. 

Art, 11. O Murucipio fica autorizado a contribuir para a Associação dos Mu 

nícipios de Mato Grosso do Sul (ASSOMASUL). 1 

Art. 12. As despesas com a execução da presente Lei correr 

dotações orçamentárias próprias. 

à conta das 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

 

  

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no razo de 30 di- 

as. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em ConlrriO, especial 

639/2013. 

ente a Lei o0 

' Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 

 

re - 79 330-000 Fcine/Fx 0xx 67 3268-11G41383 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SULj 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUEA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇS 

DECRETO MUNICIPAL N° 045/2017, DE 16 DE FEVEREIRd DE 2017. 

Regulamenta a Lei Municipa n° 734/2017, que 4dota o Diário 

Oficial (ias Municípios co Estado de Mato Grtbsso do Sul,  

institufdo e administrado pela ASSOMASUL, como rieio oficial de 

comunicação dos atos municipais, e dá outras proidências. 

Art. 1° O Dano Oc.ai dos Muncpios do Estado de Mato Grosso do S, instituido a 

administrado pela ASSOMASUL, adotado pelo Município pela Lei n° 73/2017, como 

rneç oficial de comunicação, pubiiciCde e divulgação dos atos normativos e 

acmínistrativos cio Município, suas Autarquias e Fundações Públicas, subsutui qualquer 

outra forma de publicidade utilizado Otr a dota oe oulieação deste Decrejo. 

§19  As edições ao Eaãrio Lietrõnco atenderão ao calendário deignado re a 

ASSOMASUL e serão v'culadas grauitamente na rede mundial de lomputadores 

dntemet), no endereço 

§2° O horano de encerramento para o cadasIrainenti:é dos atos a serem uhlicados se 
-5airá no dia iítil  íJC Enteceoe a pucicaçãotE o horario definido pa Resoluçáo 

001/2009. 

3° Os atos cacastrados na forma ao §21  serão disponibilizados par o acesso na 

IOternt o Partir de 00h00 (ze ro hora) do dia da publicação. 

§4° As retificações dos atos realizadas apôs o encerramento da Iedição serão 

Jubicadas na edição do dia útil subseqüente 
1 

§5° de responsabilidade do órgão emitente o caciastramento e assínat ra dos atos a 

serem puolicacios. 

§6° As matérias cadastradas e/ou assinadas eletronicamente após o ho rio fixado no 

§2 deste artigo serão publicadas na edção subseqüente. 

Art. 2° - Os atos cadastrados em desacordo com os termos deste De 

onjeto de publicação. 

to não serão 

Ar 3 de Moo c 50$ C$P: 79 390000 Fonc1a OXX $7 5268-1104/1363 



os, tais como logotipos, Iogomarjas, brasões ou 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUIENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art. 3° Considerase como rJata tia pubi ação o dia Útil em que,  o Diário Eletrõniço foi  

dispon:iiado na Internet. 

Art. 4° Na hipótese de a página do JIDíácio Eletrõnico não estive acessível Por 

proolemas técnicos, o MLnicipio adotará as medidas pertinentes par resguardar OS 

direitos que I)OSSEJm ter sido afetados, 

Art. 50 - São publicados, na íntegra, no Diário Oficial dos Municípios: 

as eis e demais atos resultuntes de processe legislativo das C marasMunicipas; 

U  OS decretos e Outros atos normatIvos haixacos pelos Prefeitos e Presidente,  rias 

Câmaras Municipais: 

II  os atos aos Secretários Municipais, baxados para a execução c normas, cei 

exceção dos deinteresse- interno dos Muni 

Ii - atos administrativos, uma publicidade seja obrigatória nos termos da legisia 

Art 60 - Os atos cficais que não requeiram publicação integral obríatpria devem ser 

pubIicdos em resumo, restringindo-se aos elementos necessários à sua111  dntifcaçbo. 

Parágrafo único - Incluem-se entre os atos a que se refere este artigo: 

Stas e decisões mie ógãos uclegrados: 

1  poutas: 

ediais, avisos e comunicados: 

IV contra os convênios, aditivos e distratos: 

V despacln odades administrativas, relacionados a interessesjirrdividuais; e 

VI atos af 1  is que autorizem, permitam ou concedem a execução e serviços por 

terceiros. 

Parágrafo único - Podem ser reproduzidos os documentos,formulários e 

requerimentos, huixdos em caráter normativo e de interesse geral 

Art, 7  É vedada a publicação no Diário Oficial dos Municípios: 

1 - os atos de concessão de medalhas, condecorações ou cometidas, s 'fet ua da 

por intermédio de lei ou de decreto: 

II - os desenhos e figuras de tipos d 

em bI e mas: 

CEP 79 2190 Fx 0XXC732 



ESTADO DE MATO GROSSO DO S  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQLENA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANdAS 

- 
II - es partftures eletras musíci5: e 

IV os uiscursos, 

Parágrafo Único - Somente será admitida a publicação do brasão cfcI do Município 

ou do logotipo do órgão da Administração Indireta, 

Art. 60 - Naocordr eia de dúvida quanto à Utude ou autenticidade, a )ubliCidde do 

ato ou documento dependerá de confirmação da autoridade signatária o remetente. 

Art. 80  - Os atos a serem publicados no Diário Eietrõnico deverão at nder à forma 

este beiecída na Resolução da Assocção 001/2009. 

Art, 
90 

 Esse Decreto entra em vigor na data de sua pubilceção re ogando-se as 

disposições cru contrário. 

azoto Horii 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

DECRETO N° 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para 
ordenado res de despesas assinarem documentos contábeis, de 
licitações, de prestação de contas, entre outros. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODOQUENA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 47. caput. inciso XXIII e art. 48, parágrafo primeiro e segundo; e tendo em vista o disposto na 
Seção V, art. 51. 52 e 53. da I.ei Orgânica do Município, 

Considerando OS princípios que regem à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial das unidades do município; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recur-
sos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos municipais e 
as atribuições dos gestores públicos: 

DECRETA: 

Art. 10, 
 Fica delegada a competência de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de 

Bodoquena/N'IS aos Secretários (as) municipais, no âmbito dos assuntos ligados às respectivas pas-
tas., conforme abaixo: 

- Juliardson de Castro Couto - Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Portaria 
D(iPIN° 004/2017); 

li - Ilcicia Pereira - Secretaria Municipal de Assistência Social (Portaria DGPi1° 574/2018); 

III - Valdisa Dias Olanda - Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer (Portaria 
DGP/N° 001/2019); 

I V - Jair Ferracini - Secretaria Municipal de Obras e !nfraestrutura Urbana (Portaria DGR/N° 
005/2017); 

V - Lauro Aquino Neto - Secretaria Municipal de Saúde (Portaria DGPTN° 7012017); 

VI - Lejania Narjara Ribeiro Malheiros - Secretaria Municipal de Turismo. Cultura, Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Econômico (Portaria I)GP1N° 18612018); 

Art. 2°. Os Ordenadores de Despesas acima nomeados ficam autorizados a assinar empenhos 
e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e 
demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

1' Avenida Treze de Maio. n°305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax 673268-1104 
www.bodoquena.ms.gov.br  
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Bodoquena-MS, 29 de janeiro de 2019. 

AZUTO H1i 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com O Estado ou Uni-
ão, em conjunto ou separadamente com o Prefeito Municipal. 

§ 1° As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas 
somente terão validade mediante assinatura conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do 
Prefeito Municipal e o Tesoureiro Municipal, ou do Secretário e do Tesoureiro Municipal. 

§ 2° Incluem-se na competência acima delegada, a movimentação das contas bancárias por 
meio de cheques ou emissão de ordens bancárias eletrônicas. 

Art. 3° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, de-
vendo observar as normas previstas na Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre 
direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei Orgânica do Município de Bodo-
queria e demais regras federais ou municipais aplicáveis ao processamento da despesa pública. 

Art. 4° Os ordenadores de despesa respondem administrativamente, civil e penalmente pelos 
atos que praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até julgadas regula-
res suas contas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e pela Cámara Municipal. 

5° Os ordenadores de despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribui-
cus cargos ou funções. 

Parágraft único. Ratifico OS atos realizados pelos ordenadores delegados, com SeUS efeitos 
retroativos as datas de nomeação conforme Portaria DGP/N° 186/2018; Portaria D(3P/N° 574/2018 
e. Portaria i)GP/N° 0() 1120 19. 

Art, 6° O Coordenador do Sistema Municipal de Controle interno - Controlador, exercerá o 
controle interno dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento des-
te Decreto. 

Parágrafo único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito Municipal a ocorrência de 
eventual dcscumprimento de norma estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento, sob 
pena de responsabilidade solidária. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto n° 
3. de 3 de janeiro de 2018. 

Avenida Treze de Maio, n°305 - CEP: 79390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
www. bodoquena.rns.govbr 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N 16, DE 29 DE JANEIRO DE 2019. DISPÕE SOBRE 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS E AUTORIZAÇÃO PARA 
ORDENADORES DE DESPESAS ASSINAREM DOCUMENTOS 

CONTÁBEIS, DE LICITAÇÓES, DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, ENTRE 
OUTROS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODOQUENA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 47, caput, inciso XXIII e art. 48, 
parágrafo primeiro e segundo; e tendo em vista o disposto na Seção V, 
art. 51, 52 e 53, da Lei Orgânica do Município, 

Considerando os princípios que regem á fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial das unidades do 
município; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos 
praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de 
prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica delegada a competência de ordenador de despesas da 
Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS aos Secretários (as) 
municipais, no âmbito dos assuntos ligados ás respectivas pastas, 
conforme abaixo 

-  Juliardson de Castro Couto - Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças (Portaria DGP/N° 004/2017); 

II - llcleia Pereira - Secretaria Municipal de Assistência Social 
(Portaria DGP/N° 574/2018); 

III .. Valdisa Dias Olanda - Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Lazer (Portaria DGP/N° 001/2019): 

IV - Jair Ferracini - Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura 
Urbana (Portaria DGP/N° 005/2017); 

V - Lauro Aquino Neto - Secretaria Municipal de Saúde (Portaria 
DGP/N° 702/2017); 

VI - Lejania Narjara Ribeiro Malheiros - Secretaria Municipal de 
Turismo, Cultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
(Portaria DGP/N° 186/2018); 

Art. 2°. Os Ordenadores de Despesas acima nomeados ficam 
autorizados a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e 
adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências 
e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e 
a prestar contas de convênios com o Estado ou União, em conjunto ou 
separadamente com o Prefeito Municipal. 

§ 1° As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de 
pagamento de despesas somente terão validade mediante assinatura 
conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Prefeito 
Municipal e o Tesoureiro Municipal, ou do Secretário e do Tesoureiro 
Municipal. 

§ 21  Incluem-se na competência acima delegada, a movimentação das 
Contas bancárias por meio de cheques ou emissão de ordens bancárias 
eletrônicas. 

Art. 3° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e 
legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito 
financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei Orgânica do 
Município de Bodoquena e demais regras federais ou municipais 
aplicáveis ao processamento da despesa pública. 
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Art. 
40 

 Os ordenadores de despesa respondem administrativamente, 
civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo único. A responsabilidade do ordenador de despesas 
persistirá até julgadas regulares suas contas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de Mato Grosso do Sul e pela Câmara Municipal. 

Art. 5° Os ordenadores de despesa exercerão as atividades sem 
prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Parágrafo único. Ratifico os atos realizados pelos ordenadores 
delegados, com seus efeitos retroativos as datas de nomeação 
conforme Portaria DGP/N° 186/2018, Portaria DGP/N° 574/2018 e, 
Portaria DGP/N° 001/2019. 

Art. 6° O Coordenador do Sistema Municipal de Controle Interno - 
Controlador, exercerá o controle interno dos atos praticados pelos 
ordenadores de despesa, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 

Parágrafo único. Obriga-se o Controlador a comunicar ao Prefeito 
Municipal a ocorrência de eventual descumprimento de norma 
estabelecida neste Decreto, da qual tiver conhecimento, sob pena de 
responsabilidade solidária. 

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto n° 3, de 3 de janeiro de 2018. 

Bodoquena-MS, 29 de janeiro de 2019. 

KAZUTO HORU 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hélio Ferreira Gonçalves 

Código ldentificador:62FC4A30 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Mato Grosso do Sul no dia 06/02/2019. Edição 2283 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariornunicipal.com.br/assomasul/  
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ESTADO DE MATO GROSSO) DO SUL 
Município de Bodoquena 

PORTARIA N° 1, DE 3 DE JANEIRO DE 2019. 

Designa servidores para exercerem encargo de 
fiscal de contratos, no exercício financeiro 
20 19 e dá outras providências. 

() PRFFHT() MUNICIPAL DE BODOQUENA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 47 caput. inciso XXIII, da Lei Orgânica do Município e Art. 67. Lei til 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem o encargo de Fiscal de 
Contratos no exercício financeiro 2019. nos contratos firmados entre a Prefeitura Municipal de 13o-
doquena e fornecedores ou prestadores de Serviços. 

02.00  Gabinete  do Prefeito e  03.00 Secretaria Munici ai de Admini 
Nome Servidor 

tração e Finanças 
CPF 

Márcia Rezina Aquino Risalte 3l2.975.0ll-87 
Celso Damiáo Carvalho [)ias 003.692.481-47 
Nailson Matias de Souza .Iunior 020,784.151-97 
1 klio Ferreira Gonçalves (Gabinete do Prelito) 171.833,818-03 
m edir Silva da Cunha (Políticas Agrícolas 519.069.371 

1
68 

04.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 
Nome Servidor C I'F 

Renato Pissurno Monteiro 816,459.53 1-49 
Lilian de Oliveira 

05.00 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Laser 

981.319.071-04 

Nome Servidor CPF 
Telma AparcL ida Gonçalves 'vital 638.260.621-91 

017.739.03 1-01 
833.360.28 1-91 
040.965.191-54 

Flavia Gilda Zanelti 
Airion Lourenço ( on ea (Departamento &1 ransportc)  
Ra\Llern Silva dt. Arruela (Departamento dt. Fransporte) 

06.01Seci etaria Municipal de Saúde 
Nome Servidor CPF 

Bruno Henrique L3eltramin de Oliveira 036.771.981-94 
Sandra CarnhuíPereira 966.153.971-53 

07.00 Secretaria Municipal de Obras e Infra Estrutura 

faio. n°305- CEP: 79.390-000 - Fone!Fax: 67 3268-1 104 
wwwbodoquenajns.gov.br  

f'refe(ur cj. Avenida Treze de 
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Município de Bodoquena 

Nome  Servidor  
odrigo  Azambuja Pinho Modesto  

3craldo Ferreira  Guimarães Neto  

     

CPF 

   

021.661.721-99 
932.818.541-68 

  

08.00  Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Desenvolvimento Econômico 
Nome Servidor CPF  

Ludmila Saldanha [scobar 021.290.98 1-93 

  

  

  

  

          

Reginaldo Medeiros Barreto  

   

918.384.441-49 

  

       

Art. 2° A Secretaria crivianá pedido de licitação através de Comunicação Interna, na qual de-
verá constar o nome de um servidor relacionado no art, l. para exercer o encargo de Fiscal de Con-
trato, bem como seu respectivo substituto para, na ausência de Fiscal do Contrato, exercer o encar- 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 3 
ielaneiro de 2019. 

Bodoquei1V1S. 3 de janeiro de 2019. 

AZIJT() [40R 11 
Ii'eíeto N'tunicipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°  1, DEI DE JANEIRO DE 2019. DESIGNA SERVIDORES 

PARA EXERCEREM ENCARGO DE FISCAL DE CONTRATOS, NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODOQUENA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 47, caput, inciso XXIII, da Lei 
Orgânica do Município e Art. 67, Lei n° 8.666. de 21 de junho de 
1993. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem o 
encargo de Fiscal de Contratos no exercício financeiro 2019, nos 
contratos firmados entre a Prefeitura Municipal de Bodoquena e 
fornecedores ou prestadores de serviços. 

02.00 Gabinete do Prefeito e 03.00 Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças 

Nome Servidor CPF 

Morem RegmoAqoino Risaite 312,975,011-87 

Ceioo Domião Core olho Dias 0113.692.48-47 

No,lson Malta, de Soszaiaoior 020.784.151.97 

Hélio Ferretra Gooçslves (Gabinete do Prefeito) 171.833.818-03 

Joedsr Silva da Cacho (Políticas Ag,ieolao) 519.069,371-68 

04.02 Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome Servidor CPF 

Recaio Piasuroo Mooieoo 816459.531-49 

Lsliaa de Dite eira 981.319.071-04 

05.00 Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Laser 

Nome Servidor CPF 

Teima Aparecida Gonçaivro Vital 638.260.621-91 

Flavia (judo Zoaciti 017.739.031.01 

Airton Loareoço Coma (Departamento de Traosporic) 833.360.281-91 

Rav riem Silvo de Acuda (Departamento de Transporte) 040.965,191-54 

06.01 Secretaria Municipal de Saúde 

Nome Servidor CPF 

Braao Hrstriqoe Beltromiodooliveira 036.771.981.94 

SastdroCamboí Pereira 966,153.971-53 

07.00 Secretaria Municipal de Obras e Infra Estrutura 

Nome Servidor CPF 

Rodrigo Azombota Pinho Modesto 021.661.721.99 

Geraldo Ferreiro Gaimar0s NrIo 932.818,541-69 

08.00  Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e 
Desenvolvimento Econômico 

Nome Servidor CPF 

Ladmiia Saldanha Escobar 021,290,981-93 

Regioaldo Medeiros Barreto 919,394.441-49 

Art. 20 A Secretaria enviará pedido de licitação através de 
Comunicação Interna, na qual deverá constar o nome de um servidor 
relacionado no art. 10, 

 para exercer o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto para, na ausência do Fiscal do 
Contrato, exercer o encargo. 

Art. 
30 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 3 de janeiro de 2019. 
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Bodoquena-MS, 3 de janeiro de 2019. 

KAZUTO HORH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hélio Ferreira Gonçalves 

Código Identificador:9B26009B 
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ESTADO DE MATO ClIOSS() DO) SUL 
Município (L( Boíloquena 

DECRETO N 309, 1)1 22 1W NOVEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da ('o-
missão Permanente de Licitação (UM), no âm-
bito da Administração Pública Nlumiicipal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MI, 'NICIPAI. DE R090Q1,INA, Estado de Mato Grosso do Sul, 
uso das u(rihuiçCes que lhe contre o artigo 47. inciso XXIII. da Lei Orgânica Municipal, bem 

como Lei lederal n' de 21 de junho de 1 Q93  e alterações posteriores. 

REi' A: 

Art. l Constitui a Comissão Permanente de Licitação para julgamento das licitações 
ettuadas na Prefeitura Municipal de Bodoquena MS 

IluSSiOflad() 

Ari. 2`A Comissão Permanente de licitação será composta pelos seguintes UIembrOS 

Membros titulares: 

- HÉLIO l"ERRLERí\ (jONÇ \LVES — PRESIDENTE - Servidor do Quadro Co- 

2 - JOSE CARI,(,- )8 AGNELI .1 Vi 1,110 - SIJPIINTE - Servidor do Quadro Et'etivo 

3 SANDRA LVCIANA VRkAV MEMBRO - Seridora do Quadro Efetivo, 

Membros supleruentares: 

- BRUNO ) HENRIQUE BELTRAMIN DE OLIVEIRA - MEMBRO Servidor do 
Quadro Comissionado: 

2 - RODRIGO AZ.\MBIJA PINHO MODESTO - MENIBR() - Servidor do Quadro 
('um í ss i onado 

Iirârrai'o único. Os membros titulares Jose Carlos i\gnelli Filho e Sandra Luciana 
nmau são servidores qualiÉicados pertencentes ao quadro [)Cflflafleflte da Pretitura Municipal de 

Bodoquena"v1S, 

Art. Y> A ('omissão Peimuanente de Licitação esta vinculada á Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, que tomará as Provídèncías necessárias para o seu funcionamento. 

Au. 4° A presidência da rcIrida Comissão será eectmtada pelo membro titular 1 klio 
1 erreira (íonçalvcs 

Art 5' Compete á Comissão o Ioeessamcnto e julgamento das habilitações prelimi-
nares e Propostas apresentadas pelos licitantes mios certames 1 icitatómios instaurados pelo Município 
dc Rucl (P1C111  MS, 

e Ávcriidt Tieie de Maio. ri'  05 - CEP, 7931)0.000 Foue Fax : 67 326- 1104 
w hod qucnamsgo hr 



ESTA )() DE NI ATO CROSSO I)() SI.L 
Municípío d± BO(t4)tFI1t'nL 

Art, CA Comissão receberá assessoria Jurídica, quando solicitada, que será prestada 
pela Assesoria'1'rocuradona Jurídica do Município. 

.\rt. 7°  () Presidente podená solicitar previanleme ao órgio competente que designe 
um servidor pertencente a seu quadro de funcionários Iara compor a referida Comissão, quando ne-
cessário. 

Art. 8 0  A ('omissão será regularmente convocada com antecedência pelo Setor de Li-
citação para o comparecimento ás sessões. 

Ari. 90  (- trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um dos membros da 
Comissão. designado pelo Presidente. 

Aut. III, () prazo de mandato da respecti\ a (' missão será de 01 (um) ano. conforme 
preceitua o 4°. (.10 art. 5 1 da Vei, Federal n°. 8.066, de 21 de junho de 1993

),  

Aut. 11 Fsie Decreto enira em vigor na data de sua publicação. rctuoaindo os seus,  
eleitos a 15 de novelidiro de 2018. 

Art. 12. Fica revogado o Decreto n° 001,1201 8'GAB. de 03 de ianeiro de 201% e o 1)e-
creio n° $92O 18, de 19 de março de 201%. 

ZLF( )i[()RI E 
fÇereilo Municipal 

Avenida Treze (]e Maïo, n305 CEAI : 7).390-000 Fone Fax : 67 3268-1 104 
vv .bodoqueii.ms.ovhr 



29/11/2018 Prefeitura Municipal de Bodoquena 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N"30912018 

DECRETO N 309, DL 22 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros da 
Comissão Permanente de Licitação (CPL), no 
âmbito da Administração Pública Municipal e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BODOQUENA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 47, 
inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Federal n° 
8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 

DECRETA: 

Art. 1° Constitui a Comissão Permanente de Licitação para julgamento 
das licitações efetuadas na Prefeitura Municipal de Bodoquena - MS. 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos 
seguintes membros: 

Membros titulares. 

- HÉLIO FERREIRA GONÇALVES - PRESIDENTE - Servidor do 
Quadro Comissionado 
2 - JOSE CARLOS AGNELLI FILHO - SUPLENTE - Servidor do 
Quadro Efetivo; 

3 - SANDRA LUCIANA URNAU - MEMBRO - Servidora do 
Quadro Efetivo; 

Membros suplementares: 

- BRUNO HENRIQUE BELTRAMIN DE OLIVEIRA - MEMBRO 
- Servidor do Quadro Comissionado; 

2 - RODRIGO AZAMBUJA PINHO MODESTO - MEMBRO - 
Servidor do Quadro Comissionado; 

Parágrafo único. Os membros titulares Jose Carlos Agnelli Filho e 
Sandra Luciaaa Urnau são servidores qualificados pertencentes ao 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS. 

Art. 3° A Comissão Permanente de Licitação está vinculada à 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, que tomará as 
providências necessárias para o seu funcionanienlo. 

Art. 4° A presidência da referida Comissão será executada pelo 
membro titular Hélio Ferreira Gonçalves. 

Art. 5° Compete á Comissão o processamento e julgamento das 
habilitações preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos 
certames licitatórios instaurados pelo Município de Bodoquena/MS. 

Art. 6' A Comissão receberá assessoria jurídica, quando solicitada, 
que será prestada pela Assessoria/Procuradoria Jurídica do Município. 

Art. 7°  O Presidente poderá solicitar previamente ao órgão competente 
que designe um servidor pertencente a seu quadro de funcionários 
para compor a referida Comissão, quando necessário. 

Art. 8' A Comissão será regularmente convocada com antecedência 
pelo Setor de Licitação para o comparecimento às sessões. 

Art. 9° Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um 
dos membros da Comissão, designado pelo Presidente. 

Art. 10. O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (mis) 
ano, conforme preceitua o § 4°. do art. 51 da Lei Federal W. 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 15 de novembro de 2018. 

Art. 12. Fica revogado o Decreto n' 00I/2018/GAB, de 03 de janeiro 
de 2018 e o Decreto is' 59/2018. de 19 de março de 2018. 

KAZUTOHORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Regina Aquino Risalte 
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28/03/2019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.235.67510001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
12105/2014 

NOME EMPRESARIAL 
MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MISSOES 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitános 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R RUI BARBOSA 

NÚMERO 
1320 

COMPLEMENTO 
SALA: 04; 

CEP 
79.004-440 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPO GRANDE 

UF 
MS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MISSOES.CG@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(67) 9686-2500 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
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CAIXA 
AIXA -,1:tvTM 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 20235675/0001-27 

Razão Social: MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MAT PARA ESCRIT EIREU ME 
Nome Fantasia:MISSOES 
Endereço: R RUI BARBOSA 1320 SALA 04 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 

79004-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/03/2019 a 18/04/2019 

Certificação Número: 2019032003270259586058 

Informação obtida em 25/03/2019, às 09:39:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

VOLTAR 

https://consuIta-crLcaixa.gov.br/Emprea/Crf/Crf/F9eCFSlmPrimirPaPeLaSP 1/1 
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02/02/2019 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - EIRELI 
CNPJ: 20.235.675/0001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn. gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:13:34 do dia 02/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/201 9. 
Código de controle da certidão: 2003.EC4E.BDC4.D8B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚ1 : 058617/2019 

Contrbuinte:MISSOE5 COM VAREJ MAT ESCRITORIO EIRELI 
CCE: 28396..893-1 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas 
decorrentes de créditos tributários constituídos,inscri-tos ou não em dívida 
ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de pa-
gamento, em nome do contribuinte acima identificado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores inclusive no período çQmpreendido nesta certidão 

Esta certidão refere-se 
Secretaria de Estado de Fazen  

fiscal do contribuinte do âmbito da 
cuadoria-Geral do Estado 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de 
dezembro de 1.997, emitida às 09:50:20 horas do dia 12/03/2019 (hora e data 
- MS). 

Certidão vélida até sessenta dias a contar da data de sua expediâo.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br)  ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br) 

e-mail: sercucob fazenda.ms.gov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  

http://sercucobfazenda.ms.gov.br
http://www.sefaz.ms.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DAM 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

CÓDIGO DÉBITO 

96986/19 -9 
NOSSO NUMERO 

96986119-9 
DATA EMISSÃO 

0810312019 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
05480040010 

CONTRIBUINTE 
MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

CPF_CNPJ 
03501509000106 

ENDEREÇO 
AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOYE:00000 

BAIRRO 
VILA CIDADE 

CIDADEIUF 
CAMPO GRANDE 

CEP 

IDENTIFICAÇÃO PAR VENCIMENTO ITR TRIBUTO VALOR LANÇADO MULTAIJUROS DESCONTO VALOR 
2019680101014 01 0810412019 68 REC AVULSA 24.79 000 0,00 24,79 

Certidão N°91Q1 8/1 9-55 
MISSOES COM. VAREJISTA DE MAT. P/ ESCRITORIO EIRL 
CPF/CNPJ: 20235675000127 

Valor Principal .1* com correção monetária 
DATA VAUDADE 
07/04/2019 

VALOR LANÇADO 
24,79 

VALOR ATUALIZADO 
0,00 

MULTA/JUROS 
0,00 

DESCONTO 
0,00 

TOTAL 
24,79 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA RECIBO DO 
CONTRIBUINTE  



Validade até: 06/07/2019 

Campo Grande - MS, 08 março 2019 

ïn Cé9  

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 

N° 091018119- 55 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social: MISSOES COM. VAREJISTA DE MAT. P1 ESCRITORIO EIRL 
CPF/CNPJ: 20.235.67510001-27 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA N0:1 320 

')MPLEMENTO:SALA 04 BAIRRO:CENTRO 
tDADE: CAMPO GRANDE UF: MS CEP: 79004-440 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão 
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e 
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte 
até a presente data para com a Fazenda Municipal. 

O prazo de validade da presente CNDG será de120 (Cento e Vinte dias) a contar da data 
a contar da data de sua emissão. 

A presente certidão foi emitida de acordo bom a denominação oficial do 
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada 
pelos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga. 

Isão  . Arrccaiçc 
SFM'F 

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n°. 12124 de 22104/13. 
A aceitação desta Ceritidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

no endereço eletrônico http:/Icaoital. msciovbr/semre  
Código de Autenticidade: EC7DE3I 431 D80498D79422D8A6 1 0D757  
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CDE. JUDICIARC 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - 
E IREL 1 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.235.675/0001-27 
Certidão fl°:  161782160/2018 
Expedição: 07/11/2018, às 15:12:50 
Validade: 05/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
- E 1 R E L 1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
20.235.675/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2019 

ATA DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO E JULGAMENTO 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove às 09h30min, no Paço Muni-
cipal de BodoquenalMS, situado à Avenida 13 de Maio, n° 305, Centro, BodoquenalMS, reuniu-se 
a Comissão Permanente de Licitação (CPL), para proceder aos trabalhos referentes ao processo 
em epígrafe. Iniciados os trabalhos a CPL registra que se trata de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com vistas à contratação de empresa especializada no fornecimento material de limpeza 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e lazer, departamentos e 7 escolas, do 
município de BodoquenalMS. Em seguida, foi aprovada a contratação da empresa MISSOES 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - EIRELI, CNPJ n. 
20.235.675/0001-27, com sede na Rua Rui Barbosa, N° 1320, bairro Centro, na cidade de Campo 
Grande - MS, CEP: 79.004-440, no valor global de R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e 
seis reais e quarenta centavos). Considerando o valor fixado pelo fornecedor, percebe-se que o 
preço ofertado está de acordo com os preços praticados no mercado, para tanto, observa-se a cota-
ção de preços registrada no sistema de compras do Município, onde, a empresa Aluisio Paulo B. F. 
de Castro Filho Eireli - EPP oferta o valor global de R$ 4.833,50 e a empresa Nacional Comércio 
e Serviços LTDA - EPP oferta o valor global de R$ 4.930,50. Verificada a disponibilidade dos re-
cursos orçamentários suficientes conforme comunicado do Setor de Execução Orçamentária nas dota-
ções 05.00.05.0I.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 - Ficha 125 e, com base no parecer jurídi-
co e no art. 24, inciso II, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, bem como foi de-
terminado o envio do processo ao Ordenador de Despesas, para ratificação da presente Dispensa. 
No mais o Presidente da CPL dá por encerrados os trabalhos referentes a esta reunião e para cons- 
tar, lavrou-se a presen - . ue após lida e achada conforme, e juntamente com os demais do- 
cumentos que ai'.  im,vaide *d.,- ente assinada. 
Bodoquena/MS, 7 d rço de 2 9. 

es Rodris k buja\'inho Modesto 
embrod. P  

tt 
Bruno Henrique Bdltramin de Oliveira 

Membro Suplente da CPL 

Prefeitura de Avenida Treze de Maio, n° 305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
www.bodoquena.ms.gov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 24/2019 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

As compras e contratações das Entidades Públicas seguem obrigato-
riamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o Artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, 
compras e alienações devem ocorrer por meio de Licitações. 

A Licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para 
tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as ne-
cessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e 
pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais 
e, ainda, procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do 
Artigo 37 da CF/ 1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, com-
pras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que esta-
beleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei 
Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contra-
tos Administrativos. 

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa, pri-
mando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicida-
de. 

Licitar é a regra, entretanto, há aquisições e contratações que possu- 

Prefeitura de Avenida Treze de Maio, n° 305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
www.bodoquena.ms.gov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

em caracterizações específicas tornando impossíveis ou inviáveis as Licitações nos trâmi-
tes usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de Licitações impossíveis ou inviáveis, a lei previu 
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação, tratando-se 
de certames realizados sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n° 
8.666, de 1993, onde se verifica, nessa ocasião, que é cabível a Dispensa de Licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

Ii- para outros serviços e compras de valor até dez por cento do limite previsto na 
alínea "a" do inciso II (R$ 8.000,00) do artigo anterior, e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei desde que não se refiram a parcelas de um mesmo servi-
ço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez." 

Referido valor foi reajustado pelo Decreto n. 9412, de 18 de junho de 
2018 para R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos Reais). 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base ju-
rídica no inciso II do art. 26 da Lei n° 8.666, de 1993, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamen-
to, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elemen-
tos: 
1— caracterização da situação emergencial ou calamitosa ~justifique a dispen-
sa, quando for o caso; 
II— razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III —justificativa do preço; 
IV -  documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados." 

Os atos em que se verifique a necessidade de Dispensa de Licitação 
fogem ao Princípio Constitucional da obrigatoriedade de Licitação, consagrando-se como 
exceção. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua impor-
tância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de justificativa que ateste 
o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do pará-
grafo único, do Art. 26 da Lei 8.666, de 1993. Inobstante o fato da presente contratação es- 

Prefeitura de Avenida Treze de Maio, n° 305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

tar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 8.666, de 1993, o que justifica a 
contratação direta. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas com-
pras deverão ser observadas as quantidades adquiridas em função do consumo estimado. 
Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além disso, este pla-
nejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. 

"Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com vá- 
rias aquisições ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de Licitação 
inferior àquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente 
da falta de planejamento. " - Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI, estabelece o 
dever de licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em 
obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e 
da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, o art. 30  da Lei n.° 8.666, de 1993, reforça a 
observância desses princípios e ainda estabelece que a Licitação corresponde à procedi-
mento administrativo voltado para seleção mais vantajosa de contratação pela Administra-
ção Pública, bem como necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento li-
citatório, fracionando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua 
obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 

5 
 edição, Editora Brasília Jurí-

dica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que: "Oparcelamento de despe-
sa, quer com o objetivo de evitar modalidade mais ampla de Licitação, quer com o de pos-
sibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal" (..) e também o TCU firmou entendi-
mento de que "as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de ser preser-
vada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens ". 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do 
TCU intitulada Licitações e Contratos - Orientações Básicas, Brasília: 

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou 
modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade do 
valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa." 

Avenida Treze de Maio, n° 305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
www.bodoquena.ms.gov.br  
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de 
licitação, as demais contratações para serviços da mesma natureza deverão ob-
servar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a ocorrên-
cia defracionaniento de despesa. "Acórdão 73/2003 - Segunda Câmara. 

'Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o exer-
cício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos potenciais 
fornecedores sejam os mesmos, deforma a racionalizá-las e evitar afuga da mo-
dalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação de despe-
sas "Acórdão 407/2008 - Primeira Câmara. 

DA NECESSIDADE DO OBJETO 

Trata-se de processo que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para aquisição de material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, departamentos e 7 escolas. 

Após a análise da proposta apresentada pela empresa, verificamos 
que a referida contratação revela-se imperiosa visando atender as necessidades da Admi-
nistração Municipal, restando, portanto, caracterizada a oportunidade, conveniência e ne-
cessidade da presente contratação. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A empresa MISSÕES COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
PARA ESCRITORIO - EIRELI, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, apresentou razoável e pro-
porcional com aquele exigido na legislação. No caso em questão verificamos, como já foi 
dito, que trata-se de situação pertinente à Dispensa de Licitação. 

Segundo o disposto na Lei n. 8.666, de 1993, após verificar a razoa-
bilidade do preço praticado, adjudica-se o serviço, observando-se a habilitação jurídica 
correta, qualificação técnica correspondente ao solicitado, qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal, conforme reza o art. 27 da Lei 8.666, de 1993, em seus in-
cisos 1, 11, 111, IV. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente 
sua habilitação jurídica e regularidade fiscal conforme certidões anexas. 
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PARECER  

Por fim, é evidente que o processo de Dispensa de Licitação não 
exime o cumprimento de etapas formais imprescindíveis em um processo licitatório, estão 
apenas minimamente relativizados. Indubitavelmente não estará o administrador desobri-
gado da obediência aos princípios básicos da contratação impostos à Administração Públi-
ca, portanto, deve subordinação aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalida-
de, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa. Além disso, deve-se 
ressaltar que o processo de Dispensa de Licitação deve ser devidamente instruído, com a 
devida observância dos documentos de habilitação e regularidade fiscal da empresa, bem 
como a apresentação de três orçamentos, como no presente. 

Portanto, resta promovida a possibilidade de Dispensa de Licitação 
para contratação da empresa MISSÕES COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PA-
RA ESCRITORIO - EIRELI, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, conforme o exposto. 

Bodoquena/MS, 27 de março de 2019. 

SANDRA LUCIANA URNAU 
ASSESSOR JURÍDICO 

OAB/MS n. 10.530 

Avenida Treze de Maio, n° 305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
www.bodoquena.ms.gov.br  

Prefeitura de p1 

http://www.bodoquena.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa n. 024/2019 - Processo Administrativo n. 043/2019 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, ratifico o presente certame 
de dispensa de licitação em epígrafe, do qual resultou a contratação da empresa MISSOES CO-
MERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - EIRELI, CNPJ n. 
20.235.675/0001-27, com sede na Rua Rui Barbosa, N° 1320, bairro Centro, na cidade de Campo 
Grande - MS, CEP: 79.004-440, tendo por objeto contratação de empresa especializada no fome-
cimento material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e lazer, 
departamentos e 7 escolas, do município de BodoquenalMS, no valor global de R$ 4.626,40 (qua- 
tro mil, seiscentos  e vinte e seis reais * e quarenta centavos). Dotação: 
05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 - Ficha 125 

BodoquenalMS, 27 de março de 2019 

Valdis 
Secretária Municipal de ão, Esporte e Lazer. 
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CONTRATO N° 58/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2019 

DISPENSA N. 024/2019 

Contrato de compra, que fazem entre si o 
Município de Bodoquena, e a empresa Mis-
sões Comercio Varejista de Materiais para 
Escritório - Eireli. 

O MUNICÍPIO DE BODOQUENA, Estado de Mato Grosso do Sul, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 15.465.016/0001-47, por intermédio da Secretária 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, neste ato representado por Valdisa Dias Olanda, brasi-
leira, portadora do RG n. 95225 - SSP/MS e CPF n. 838.390.461-49, residente e domiciliada no 
Município de Bodoquena - MS, com endereço na Avenida 13 de Maio, bairro Centro, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MISSOES COMERCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - ETRELI, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, com sede na 
Rua Rui Barbosa, N° 1320 - Sala 04, bairro Centro, na cidade de Campo Grande - MS, CEP: 
79.004-440, representada pela, Sra. Clenir Hammacher Rieger, CPF n. 702.627.990-49, doravante 
designado simplesmente CONTRATADO, celebram o presente contrato. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes supra nominadas e qualificadas, têm entre si, 
justo e contratado o presente instrumento, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL 
1.1 - A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n° 8.666, de 1993e suas alterações, 
Lei Complementar n°. 123/06 e suas alterações, tudo de conformidade com o Processo Licitatório 
43/2019 - Dispensa n. 024/2019, que passa fazer parte integrante deste. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 
2.1 - O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departa-
mentos e 7 escolas, do município de Bodoquena/MS. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - O valor global ajustado é de R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e qua-
renta centavos), discriminados da seguinte forma: 

Item Descrição do Item Qtde W. Unit. (R$) W. Total (R$) 

01 Água sanitária 01 Lt 100 2,85 285.00 
02 Desinfetante de 02 Lts 50 5,98 299,00 
03 Álcool 46% 01 Lt 15 6,90 103,50 

Prefeitura de
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04 Saco de Lixo 15 Lts Pct c/20 unid. 70 3,95 276,50 
05 Saco de Lixo 30 Lts Pct c/ 10 unid. 70 2,65 185,50 

06 Saco de Lixo 50 Lts Pct c/ 10 unid. 70 2,99 209,30 
07 Saco de Lixo 100 Lts Pct c/05 unid. 100 3,15 315,00 

08 Sabão em Pó 500 Gr 110 4,65 511,50 
09 Pano de Chão 80cmx50cm 50 9,90 495,00 

10 Flanela 28cm x 38cm 40 4,80 192,00 
11 Papel Higiênico Pct c/04 rolos 30 mts 150 3,59 538,50 

12 Detergente Líquido 500m1 cx c/24 unid. 6 55,80 334,80 

13 Esponja Dupla Face 100 0,99 99,00 

14 Shampoo Infantil 25 9,95 248,75 

15 Sabonete Infantil 25 3,65 91,25 

16 Esponja Infantil para Banho 10 7,90 79,00 

17 Creme para cabelo pote 01kg 12 17,90 214,80 

18 Touca Descartável Pct c/100 Unid. 10 14,80 148,00 

Total R$ 4.626,40 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao cre-
dor, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente, con-
forme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da 
Lei n° 8.666, de 1993e alterações, da seguinte forma: 

a) Em até 15 (quinze) dias após a apresentação de Nota Fiscal devidamente atestada e con-
ferida pelo fiscal de contratos; a fiscalização da execução do objeto será efetuada por representan-
te designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na Portaria N° 1/2019/ADM, de 3 de 
janeiro de 2019. 

b) O pagamento fica condicionado que a contratada atenda as condições de habilitação no 
que diz respeito à regularidade fiscal, mediante a apresentação das Certidões: 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União 
Certidão Negativa de Débitos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazen- 
da, do Local de Domicílio do Contratado. 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Certidão Negativa de Débitos Municipais da Sede do Contratado. 
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e) Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sus-
tado para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

d) Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 

e) Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pa-
gamentos. 

O As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL deverão apresentar, juntamente com 
anota fiscal/fatura, a declaração prevista no art. 4.° da Instrução Normativa n.° 1.234 - RFB. d 
de janeiro de 2012, assinada por seus representantes legais, em duas vias. 

g) Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos fede-
rais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa n° 1.234 - RFB, de 11 de janeiro de 
2012, e Resolução n° 88, de 03/10/2018, do TCE-MS. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato. 
5.2 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do fornecimento. Sabendo que se optar pelo 
cancelamento estará sujeito às sanções cabíveis na cláusula décima primeira deste instrumento 
contratual, e previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8.666, de 1993 e suas alterações. 
5.3 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para me-
nos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d", do inciso II, 
e parágrafo 5° do art. 65 da Lei n°. 8.666, de 1993 e alterações, mediante os procedimentos legais. 
5.4 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços, deverá ser feita por meio de documenta-
ção comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusi-
vas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pe-
dido. 
5.5 - A Contratada deverá aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em função do que dispõe o 
parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei n°. 8.666, de 1993 e alterações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1 - O objeto do presente Contrato será prestado sob a forma de execução indireta, conforme dis-
põe inciso III, do art. 6°, da Lei no. 8.666, de 1993 e alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA— DA VIGÊNCIA E PRAZO DE ENTREGA 
7.1 - O prazo de vigência desta contratação inicia no dia 27 de março de 2019 e termina no dia 30 
de abril de 2019, podendo ser aditado ou prorrogado, e o prazo de entrega do produto deverá ser 
efetuada no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas contados do envio da autorização de 
fornecimento; 
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7. 1.1 - Atendidos os procedimentos legais relacionados à Dispensa em pauta, a autorização final e 
formal do fornecimento de serviço dar-se-á através de encaminhamento ao Fornecedor de docu-
mento padrão, denominado "Autorização de Fornecimento" (AF), ainda que exista contrato assi-
nado. 
7.1.2 - Depois de preparada e conferida, a AF deverá ser necessariamente submetida à assinatura 
do Ordenador de Despesas ou a quem ele delegar o ato, para entrega do produto. 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - A assinatura do contrato não está condicionada à apresentação de garantias, haja vista ser de 
execução imediata e instantânea, com pagamento após o recebimento da mercadoria adquirida. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
9.1 - Compete ao CONTRATANTE: 
9. 1.1 - Efetuar o pagamento do ajustado, no prazo estipulado na cláusula quarta. 
9.1.2 - Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 
9.1.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste con-
trato. 
9.2. Compete à CONTRATADA: 
9.2.1 - Entregar o serviço de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo 
ser novo, de boa qualidade e atender todas as exigências contidas na especificação da proposta. 
9.2.2 - Atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados do envio da requisição ou pedido de compra. 
9.2.3 - A fiscalização da execução do contrato será realizada nos termos da Lei 8.666, de 1993, 
ficando a cargo do servidor Telma Aparecida Gonçalves Vital, CPF 638.260.621-91, que será a 
fiscal do contrato. 

CLÁUSUA DECIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Adminis-
trativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 
11.1 - O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas para atender a nota de empenho estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação: 

Classificação Valor Global 

05.00.05.01.12.361.502.2.040.  10 1000.33.90.30.00 - Ficha 125 R$ 4.626,40 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES E MULTA CONTRATUAL 

4
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13.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Ad-
ministração poderá aplicar a contratada as seguintes sanções, além das previstas no instrumento 
convocatório: 
13. 1.1 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.1.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total pactuado, caso ocorra alguma situação 
que esteja em desacordo com o presente Contrato, corrigido e atualizado, acumulável com as de-
mais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso. 
13.2 - Qualquer multa aplicada deverá ser recolhida à Prefeitura Municipal em até cinco dias úteis, 
contados de sua publicação na Imprensa Oficial, podendo, ainda, ser descontada de qualquer fatu-
ra ou crédito existente, a critério do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 e 78 e nas 
formas estabelecidas no art.79, todos da Lei n°. 8.666, de 1993e suas alterações. 
14.2 - A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n°. 8.666, de 1993e suas alterações, não 
dará à CONTRATADA direito à indenização a qualquer título, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
14.3 - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudici-
al por parte do CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrente deste Contrato, limitado ao 
valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste até a completa indenização 
dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 - O Presente Contrato será publicado na forma resumida, através de Extrato, em veículo de 
divulgação do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DOMICILIO E FORO 
16.1 - As partes elegem o foro da comarca de Miranda, neste Estado, para dirimirem quaisquer 
litígios decorrentes deste contrato. E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assi-
nam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 

Bodoquena, MS, 27 de março de 2019. 

Valdi'"D as 11 nda 
Secretária Municipal de E i ucação, Esporte e Lazer. 

Contratante 
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Nome: Bruno Henrique Beltramin Oliveira 
CPF: 036.771.981-94 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Município de Bodoquena 

MISSÕES COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - EIRELI 
Contratado 
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SOLICITAÇÃO DE EMPENHO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N° 58/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2019 
DISPENSA N. 024/2019 
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento material de limpeza 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departamentos e 7 escolas, do 
município de Bodoquena/MS. 

Data: 27/03/2019 

De: Presidência da CPL 

Para: Contadora do Município 

Solicitamos o empenho no valor abaixo especificado, para pagamento das 
despesas relativas ao contrato 58/2019. 

Valor do empenho: R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) 

Vigência: De 27 de março de 2019 a 30 de abril de 2019. 

Contratado: MISSÕES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
- EIRELI, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, com sede na cidade de Campo Grande - MS, na Rua Rui 
Barbosa, n. 1320 - Sala 04, bairro Centro (CEP: 79.004-440), representada Sra. Clenir 
Hammacher Rieger, RG n. 704.242.355-3 - SSP/RS e CPF n. 702.627.990-49. 

Classificação Valor Global 

05.00.05.01.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 - Ficha 125 R$ 4.626,40 
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Extrato de Contrato Administrativo n. 058/2019 
Processo Administrativo Licitatório n. 043/2019 
Dispensa de Licitação n. 024/2019 

Contratante: Município de Bodoquena, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Es-
porte e Lazer, representado pela Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Sra. Valdisa 
Dias Olanda, CPF n° 838.390.461-49. 
Contratado: Missões Comércio Varejista de Materiais para Escritório - Eireli, CNPJ n. 
20.235.675/0001-27, representado pela Sra. Clenir Hammancher Rieger, CPF n. 702.627.990-49. 
Objeto: O presente termo tem por objeto contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departa-
mentos e 7 escolas, do município de Bodoquena/MS. 

Dotação Orçamentária: 05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00— Ficha 125 

Valor: R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). 

Vigência: 27 de março a 30 de abril de 2019. 

Data da assinatura: 27 de março de 2019. 
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SOLICITAÇÃO DE EMPENHO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATO N° 58/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2019 
DISPENSA N. 024/2019 
Objeto do contrato: Contratação de empresa especializada no fornecimento material de limpeza 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departamentos e 7 escolas, do 
município de Bodoquena/MS. 

Data: 27/03/2019 

De: Presidência da CPI-

Para: 

PL

Para: Contadora do Município 

Solicitamos o empenho no valor abaixo especificado, para pagamento das 
despesas relativas ao contrato 58/2019. 

Valor do empenho: R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) 

Vigência: De 27 de março de 2019 a 30 de abril de 2019. 

Contratado: MISSÕES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
- EIRELI, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, com sede na cidade de Campo Grande - MS, na Rua Rui 
Barbosa, n. 1320 - Sala 04, bairro Centro (CEP: 79.004-440), representada Sra. Clenir 
Hammacher Rieger, RG n. 704.242.355-3 - SSP/RS e CPF n. 702.627.990-49. 

Classificação Valor Global 

05.00.05.01.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 - Ficha 125 R$ 4.626,40 

ALVES 

RECEBIDO 
CONTABILIDADE 

Avenida Treze de Maio, n° 305 - CEP: 79.390-000 - Fone/Fax: 67 3268-1104 
www.bodoquena.ms.gov.br  

http://www.bodoquena.ms.gov.br


ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 05812019 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 04312019 DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N. 024/2019 

Contratante: Município de Bodoquena, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, representada pela Secretária 
Municipal Educação, Esporte e Lazer, Sra. Valdisa Dias Olanda, CPF 
n. 838.390.461-49. 
Contratado: Missões Comércio Varejista de Materiais para Escritório - 
Eireli, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, representado pela Sra. Clenir 
Hammacher Rieger, CPF n. 702.627.990-49. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de limpeza para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departamentos e 7 
escolas, do município de BodoquenafMS. 
Dotação Orçamentária: 
05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 -Ficha 125. 
Valor: R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos) 
Vigência: 27 de março a 30 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 27 de março de 2019. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:B0CF440D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Mato Grosso do Sul no dia 03/04/2019. Edição 2322 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/assomasul/  

http://www.diariomunicipal.com.br/assomasul/
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SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N. 

024/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 043/2019 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, 
ratifico o presente certame de dispensa de licitação em epígrafe, do 
qual resultou a contratação da empresa MISSÕES COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - EIRELI, 
CNPJ n. 20.235.675/0001-27, com sede na Rua Rui Barbosa, N° 1320 
- Sala 04, bairro Centro, na cidade de Campo Grande - MS, tendo por 
objeto a : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, departamentos e 7 escolas, do município de 
Bodoquena/MS, no valor global de R$ 4.626,40 (quatro mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). Dotação: 
05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 -Ficha 125 

Bodoquena/MS, 27 de março de 2019. 

VALDISA DIAS OLANDA 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:E3BC75 IA 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 058/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 043/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 024/2019 

Contratante: Município de Bodoquena, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, representada pela Secretária 
Municipal Educação, Esporte e Lazer, Sra. Valdisa Dias Olanda, CPF 
n. 838.390.461-49. 
Contratado: Missões Comércio Varejista de Materiais para Escritório - 
Eireli, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, representado pela Sra. Clenir 
Hammacher Rieger, CPF n. 702.627.990-49. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de limpeza para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departamentos e 7 
escolas, do município de Bodoquena/MS. 
Dotação Orçamentária: 
05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 - Ficha 125. 
Valor: R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos) 
Vigência: 27 de março a 30 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 27 de março de 2019. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:B0CF440D 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N"212 DE 2 DE ABRIL DE 2019. 

Instaura Sindicância Administrativa Disciplinar, 
nomeia Comissão Sindicante e dá outras 
providências. 

KAZUTO HORII, Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de 
Mato Grosso do Sul, rio uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, 
e nos artigos 194, inciso 1 e 198, da Lei Complementar n. 018/2008 
(Estatuto dos Servidores do Município de Bodoquena), considerando: 

• O requerimento de reparação de danos formulado por Juliana Cruz 
da Costa Mediria, em que noticia que o veiculo de carga Mercedes 
Bens/LK 2217 de Placa CVU-4569 teria sido danificado por queda 
derivada de desabamento parcial da ponte de madeira sobre o rio 
Salobra, no Assentamento Canaã, em Bodoquena/MS, no dia 
27.12.2018. 

RESOLVE:  

Art.  1°- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, para apurar os fatos e determinar eventual 
responsabilidade do Município, bem como a titularidade de eventual 
crédito. 

Art. 2°- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão 
Sindicante será composta pelos servidores, Ana Lucia Pereira da 
Silva, que a presidirá, Luciana de Jesus Oliveira Delgado, Secretária, 
e Rosely Batista de Souza, membro, todas servidoras públicas 
efetivas, integrantes do Quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena. 

Art. 3°- Para bem cumprir as suas atribuições, e considerando a 
complexidade dos fatos, fica a Comissão autorizada a requisitar 
suporte técnico, informações e diligencias do Departamento de 
Trânsito Municipal, Secretaria de Obras, Procuradoria Jurídica e 
eventuais prestadores de serviço contratados pela Administraçào,bem 
como terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos 
fatos, podendo colher quaisquer depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes. 

Art. 4°- A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
prorrogáveis, a partir da data da publicação desta Portaria, para 
concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração 
Superior. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Bodoquena—MS, 2 de abril de 2019. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:C7EB29ED 

ESTADO DE MATO GROSSO 1)0 Si:i 
PRFFEITLJRA M tI(1PAL DE BONITO  

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

ATO CMB N° 21,02 de Abril de 2019. 

A Presidente da Câmara Municipal de Bonito MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o que 
dispõe a Resolução N°65, de 31 de agosto de 2000, 

RESOLVE 

Nomear a Servidora Letícia Maria Machado , para exercer na 
Câmara Municipal de Bonito MS, o cargo em Comissão de Diretora 
Jurídica - Símbolo DAS-I, produzindo efeitos a contar de 02 de 
Abril de 2019. 

Bonito - MS, 02 de Abril de 2019. 

LUISA APARECIDA CA VALHEJRO DE LIMA 
Presidente 

Publicado por: 
Antonio Altagno Sandim Bacaiji 

Código Identificador:44EE2FD8 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

ATO CMB N° 22,02 de Abril de 2019. 

A Presidente da Câmara Municipal de Bonito-MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o que 
dispõe a Resolução N°65, de 31 de Agosto de 2000, 

RESOLVE 
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SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DISPENSA N. 

024/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 043/2019 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, 
ratifico o presente certame de dispensa de licitação em epígrafe, do 
qual resultou a contratação da empresa MISSÕES COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO - ETRELI, 
CNPJ n. 20.235.675/0001-27, com sede na Rua Rui Barbosa, N° 1320 
- Sala 04, bairro Centro, na cidade de Campo Grande - MS, tendo por 
objeto a : Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
material de limpeza para atender a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, departamentos e 7 escolas, do município de 
BodoquenalMS, no valor global de R$ 4.626,40 (quatro mil, 
seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). Dotação: 
05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 -Ficha 125 

Bodoquena/MS, 27 de março de 2019. 

VALDISA DIAS OLANDA 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:E3BC75 IA 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
' 

	

	EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 058/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N. 043/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 024/2019 

Contratante: Município de Bodoquena, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, representada pela Secretária 
Municipal Educação, Esporte e Lazer, Sra. Valdisa Dias Olanda, CPF 
n. 838.390.461-49. 
Contratado: Missões Comércio Varejista de Materiais para Escritório - 
Eireli, CNPJ n. 20.235.675/0001-27, representado pela Sra. Clenir 
Hammacher Rieger, CPF n. 702.627.990-49. 
Objeto: O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de material de limpeza para atender a 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, departamentos e 7 
escolas, do município de Bodoquena/MS. 
Dotação Orçamentária: 
05.00.05.01.12.361.502.2.040.101000.33.90.30.00 -Ficha 125. 
Valor: R$ 4.626,40 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos) 
Vigência: 27 de março a 30 de abril de 2019. 
Data da assinatura: 27 de março de 2019. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:BOCF440D 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N'212 DE 2 DE ABRIL DE 2019. 

Instaura Sindicância Administrativa Disciplinar, 
nomeia comissão Sindicante e dá outras 
providências. 

KAZUTO HORII, Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 47, inciso XXIII, da Lei Orgânica Municipal, 
e nos artigos 194, inciso 1 e 198, da Lei Complementar n. 018/2008 
(Estatuto dos Servidores do Município de Bodoquena), considerando: 

• O requerimento de reparação de danos formulado por Juliana Cruz 
da Costa Mediria, em que noticia que o veiculo de carga Mercedes 
Bens/LK 2217 de Placa CVU-4569 teria sido danificado por queda 
derivada de desabamento parcial da ponte de madeira sobre o rio 
Salobra, no Assentamento Canaã, em Bodoquena/MS, no dia 
27. 12.2018. 

RESOLVE:  

Art.  1°- DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, para apurar os fatos e determinar eventual 
responsabilidade do Município, bem como a titularidade de eventual 
crédito. 

Art. 2°- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão 
Sindicante será composta pelos servidores, Ana Lucia Pereira da 
Silva, que a presidirá, Luciana de Jesus Oliveira Delgado, Secretária, 
e Rosely Batista de Souza, membro, todas servidoras públicas 
efetivas, integrantes do Quadro efetivo da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena. 

Art. 3°- Para bem cumprir as suas atribuições, e considerando a 
complexidade dos fatos, fica a Comissão autorizada a requisitar 
suporte técnico, informações e diligencias do Departamento de 
Trânsito Municipal, Secretaria de Obras, Procuradoria Jurídica e 
eventuais prestadores de serviço contratados pela Administração,bem 
como terá acesso a toda documentação necessária á elucidação dos 
fatos, podendo colher quaisquer depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes. 

Art. 4°- A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
prorrogáveis, a partir da data da publicação desta Portaria, para 
concluir a apuração dos fatos, dando ciência a Administração 
Superior. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

Bodoquena - MS, 2 de abril de 2019. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:C7EB29ED 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

ATO CMB N°21, 02 de Abril de 2019. 

A Presidente da Câmara Municipal de Bonito MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o que 
dispõe a Resolução N°65, de 31 de agosto de 2000, 

RESOLVE 

Nomear a Servidora Letícia Maria Machado , para exercer na 
Câmara Municipal de Bonito MS, o cargo em Comissão de Diretora 
Jurídica - Símbolo DAS-I, produzindo efeitos a contar de 02 de 
Abril de 2019. 

Bonito - MS, 02 de Abril de 2019. 

LUISA APARECIDA CA VALHEIRO DE LIMA 
Presidente 

Publicado por: 
Antonio Altagno Sandim Bacarji 

Código tdentificador:44EE2FD8 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

ATO CMB N"22,02 de Abril de 2019. 

A Presidente da Câmara Municipal de Bonito-MS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o que 
dispõe a Resolução N°65, de 31 de Agosto de 2000, 

RESOLVE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NÚMERO SEQ 

NOTA DE EMPENHO 29/03/2019 792 001 

UNID ORÇAM: 501-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER RESERVA 

NOME/RAZÃO: MISSOESCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS P CNPJ: 20.235.675/0001-27 
CREDOR: 

ENDEREÇO..: R RUI BARBOSA 

MUNICÍPIO.: CAMPO GRANDE ESTADO.: MS 

BANCO: 104 AGÊNCIA: 1979 CONTA: 2701-5 

TIPO DE CRÉDITO: ORÇAMENTO GERAL ESPÉCIE: ORDINÁRIO LICITAÇÃO: DISPENSA LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO F.O. U.O. PROGRAMA PROJ/ATIVIDADE NATUR. DESPESA FONTE RECURSO 

FUNCIONAL PRDGRAM 125 05.01 12.361.502 2.040 3.3.9.0.30.00 101000 

DEMONSTRAÇÃO DAS 
ia : 4.626,40 3 : CONVÊNIO CONTRATO/ARP 

QUOTAS ONERADAS 21 41 

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO 
SALDO ANTERIOR VLR. EMPENHADO SALDO ATUAL 

DE ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 26.046,85 4.626,40 21.420,45 

ESPECIEICAÇÀO UNID. QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Referente a despesas com aquisição de material de Unidade 1,0000 4.626,4000 4.626,4000 

limpeza para atender a Secretaria de educação, esporte 

e lazer, departamentos e 7 escolas do município de 

Bodoquena/NS. 

Contrato n' 58/2019 

Processo n 43/2019 

Dispensa n 024/2019 

Vigência 27/03/2019 até 30/04/2019 

Pedido/Processo: Licitação: NE: TOTAL/TRANSPORTE 4.626,40 

Emitido. : ROS

I 

M. GONÇALVES 

IJM4 Juslai Silva - opaes 
cr . contadora 

4 



 

C 

H 

E 

Q 

U 

E 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NUMERO 

NOTA DE PAGAMENTO DE DESPESA ORCAMENTARIA 24/04/2019 1418 

Unidade Gesto-ia SECRETARIA DE FINANCAS 

Credor Nome: MISSOESCOMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS P CGC 20.235.675/0001-27 
End.: P RUI BARBOS 

Cioade tAMPO GRANDE UF Mb - BCtLCD 104 Ag 1979 c/c 2701-5 
Descrição da Nota de Pagamento 

Referente a despesas  com ,aquisição de material de limpeza para atender a Secretaria de 
acac4o, esporte e lzet, departamentos e 7  escolas do município de Bodoquena/MS Contrato 

58/2 019 .Processo n 43/ 019 D4°pe ri' 24'2019 Jig4ncie 2 7/03/2019 ate 
30/04/2019, me nota f-iscal 1 2 ni EflhO 792/2019 

Pagamento Contábil Valor Bruto 

503010010000-DmOnhCs A Pagar 4 626,40 

Evento 

001 - Pagamento - Orçamentário 

DETALHAMEITO ORÇAMENTARIO 

EMPENHO 

ONÇAMENT 

UNIDADE :PROGRAMA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

NATUREZA 

D\ DESPESA 

75 71 

 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE 

RECURSO 

SALDO 

EMPENHO 
VALOR 

Numero Ano 

201 12.361.502 O 7 2 2 2,040 101000 O 00 4 6.4 4 

B A N C O No Documento Valor Liquido a Pagar 

NCO DO BRASIL /2 - EDUCACAO C11,1 11.093-0 4 626,40 

Importância Líquida 'à Pagar (Por Extenso) 

QUATRO MIL, SEI-SCENT-,)S E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS 

QUITACAO RECEBI A IMPORTANCIA CORRESPONDENTE 

AO VALOR LIQUIDO DESTA NOTA )ii M / / ASSINATURA 

Emitido Por ANA M. DOS S. MOREIRA 

Va1 ,tj 1 ' 
Seco $ O 1 TESOUR RA 

F'oO L nj 



Banco do Brasil 1 https:/!aapj.bb.corn .br!aapj/homeV2.bb?tokenSessao=ef4c480... 

DCC ou TE,) EI5t 

L ctado 

Agéncia 

Conta corrente 

O vditadc 

Banco 104 

Agência (sem DV) 1979 Vi: 

Conta corrente (com  7015 DV) 

CNPJ 20.235.675/000127 

Nome favorecido MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 

Finalidade CREDITO EM CONTA 

Número documento 42.403 

Valor 4,62040 

Data transferência 24/0412019 

Autenticação SISBE 81:)25DFE'D5E730FE7 

Assinada por J3290450 MIRIAN TEREZA GONCALVES 
JB523459 KPZUTO HORII 

ransaçJ etct..cia w. n] s)cesco. 

 

24/0412019 12.30:48 
24/04/2019 130620 

Transação efetuada com sucesso por: JB523459 KAZUTO HORII 

8 of 13 24/04 /2019 12:06 



RECEBEMOS SE MISSOES COM VAREJISTA DE MAT. PA6A ESCRITOI1IO EIRELLI ME OS PRODUTOS! SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 03/04'2019 - DEST. / REM.: MUNICIPIO DE BODOQUENA - VALOR TOTAL: RI 4.626,40 
NF-e 

No 000001752 
SÉRIE 001 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇAO DO EMITENTE 

Mlssoes Com. Var. de Mat. p/ Escritorio - EIRELI 
- 

ME 
Rua Rui Barbosa, 1320 SL 04 - Centro - 
CEP:79004-440 - CAMPO GRANDE - MS 
TEL: (67)3201-8575 
missoes.cg'/i/hotnsail.corn 

DANFE  
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

CHAVE DE ACESSO 

5019 0420 2356 7500 0127 5500 1000 0017 5210 0001 7731 
1 - SALDA  
0-ENTRADA   

- 
1 

Consulta de autenticidade no portal nacional daNF-e - www.nte.fazenda.gov.brportal 
ou no site da Sefaz Autorizadora 

TO A 'y  52 T i i LJ 1 L. / 1 

SERIE 001 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

Venda de Mercadoria dentro Estado 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

150190009481007 03104/2019 15:43:19 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

283968931 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIB. CNPJ / CPF 

20.235.675/0001-27 

ATARIO / REMETENTE 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

MUNIC1PIO DE BODOQUENA 

CNPJ / CPF 

15.465.016/0001-47 

DATA DA EMISSÃO 

03/04/2019 

ENDEREÇO 

RUA 13 DE MAIO, 305, - 

BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

79390-000 

DATA SAIDA! ENTRADA 

03/0412019 
MUNICÍPIO 

BODOQUENA 

FONE' FAX 

(67)3268-1104 

UF 

MS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

16:43:15 

DUPLICATAS 
LICiTA - VENC VALOR N- DUPLICATA VEM.. VALOR N- DUPLICATA VENC VALOR W DUPLICATA VENC VALOR 

0 N~ 03/04/2019 4.626,40 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS SARE CALC ICMS EUBEF. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR APROE DOS TRIBUTOS VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

0,00 0.00 0.00 0,00 519,16 4.626,40 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DESP. ACRES. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.626,40 
TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 

O PROPRIO 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

1 CÓDIGO ANTF PLACADO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICIPIO 

CAMPO GRANDE 

UF 

MS 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

ISENTO 
QUANTIDADE 

1013 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO  1 SERVIÇOS 
CÓDIGO DO 

PROl) SRR DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERVIÇO NCM 11H CSOSN CFOP 5/1411) QIANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
LIQUIDO 

BASE 
CÁLC ICMS 

VALOR 
1CM S 

VALOR. ALÍOLIOTAS 
1 P1 ICMSI P1 

AGUA SANITARIAOI LT 2828901 1 0102 5405 UNID 100 2,85 0,00 285,00 0,00 00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 1921 ALCOOL 46% 01 LT 22072011 0102 5405 UNID 15 6,90 0,00 103,50 0,00 0,00 0,00 

1440 DESINFETANTE 2UTROS 3808942 0102 5405 UD 50 5,98 0,00 299,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 364 DETERGENTE LIQUIDO 500 MLCX C/24 

UNtO 
340220011 0102 5405 CX 6 55,80 0,00 334,80 0,00 0,00 0,00 

ESPONJA DUPLA FACE 680530911 0102 5405 UNID 100 0,99 0,00 99,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ESPONJA INFANTIL DE BANHO 961620011 0102 5405 UNID 10 7,90 0,00 79,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

i i FLANELA 28CMX38CM 630710011 0102 5405 UNID 40 4,80 0,00 192,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
12022 CREME P/CABELO POTE 01KG 330499lC 0102 5405 UNID 12 17,90 0,00 214,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
365 PANO DE CHAO80CMX5OCM 3924900C 0102 5405 UNID 50 9,90 0,00 495,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
384 PAPEL HIGIENICO PCTC/04 ROLOS 

3OMTS 
4818100C 0102 5405 UNID 150 3,59 0,00 538,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1379 SABONETE INFANTIL EM BARRA 340111911 0102 5405 UNID 25 3,65 0,00 91,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
862 SABÃO EM P0 500GRS 340220011 0102 5405 UNID 110 4,65 0,00 511,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1915 SACO DE LIXO 100 LITROS PCTC/O5UNID 3923219C 0102 5405 UNID 100 3,15 0,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1945 SACO DE LIXO 15 LITROS PCTCI2OUNID 3923219( 0102 5405 UNID 70 3,95 0,00 276,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1914 SACO DE LIXO 5O LITROS PCTC/IOUNID 3923219( 0102 5405 UNID 70 2,99 0,00 209,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1995 SACO DE LIXO 3O LITROS PCTC/1OUNID 392321911 0102 5405 UNID 70 2,65 0,00 185,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1811 SHAMPOO INFANTIL 330510011 0102 5405 UNID 25 9,95 0,00 248,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1475 TOUCA DESCARTAVELPCTC/I00UNID 630790911 010215405 UNID 10 14,80 0,00 148,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLE11IE4EARES RESERVADO AO FISCO 

CONTRATO N : 58/2019 DISPENSA: 024/2019 EMPENHO: 792 - SECRETARIA E/E EDUCACAO 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 

DATA! HORA DA IMPRESSÃO! 03í04!2019 16:44:00. UNrr DII Softwrs - WWW.DLLINFO COM 

http://www.nte.fazenda.gov


SEMEL ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER BODOQUENA 

REQUISIÇÃO 

Da: Secretaria de Educação 

Para: Missões Com. Var. de Mat. p1 Escritório - EIRELI 

Solicitamos que nos forneça as mercadorias abaixo relacionadas: 

Mercadoria Valor Unitário Total 

100 litros de água sanitária 2,85 285,00 

50 frascos desinfetantes 02 litros 5,98 299,00 

15 litros de álcool 460 
 6,90 103,50 

70 pct saco de lixo reforçado 151. pct cl 20 unid. 3,95 276,50 

70 pct saco de lixo reforçado 301. pct c/ 10 unid. 2,65 185,50 

70 pct saco de lixo reforçado 501. pct cI 10 unid. 2,99 209,30 
100 pct saco de lixo reforçado 100 1. pct c/ 05 unid. 3,15 315,00 
llO cx. Sabão empósoogr 4,65 511,50 
50 unid. pano de chão bom tipo saco 80cmx50cm 9,90 495,00 
40 unid. Flanela de limpeza 28cmx48cm 4,80 192,00 
150 unid. Pct de papel higiênico 4x1 3,59 538,50 
06 caixas de detergente neutro com 24 unidades 55,80 334,80 
100 unid. Bucha lavar louça dupla face 0,99 99,00 
25 unid. Xampu infantil 9,95 248,75 
25 unid. Sabonete infantil 90 gr. 3,65 91,25 
10 unid. bucha infantil para banho 7,90 79,00 
12 unid. Creme para cabelo pote de 1 kg 17,90 214,80 
10 pct.Touca descartável para proteção capilar, 
pct com 100 unidades 

14,80 148,00 

TOTAL 4.626,40 

Bodoquena/MS, 01 de abril de 2019. 
Dados para Nota Fiscal: 
Contrato n° 58/2019 
Dispensa n° 024/2019 
Empenho n° 792 

i -r5 t 
VakIia Dias Olanda 

Srtia dO Espftrte e Laser 
Port. iXPtn' O(ft./2019 

Rua Irmãs Pastorinhas, 90- Centro - CEP. 79390-000 
Email: educabodoquena@boLcom.br  
Fone: (67) 3268 1210 

Prefeitura de Iodo uena 
Mato Grosso do Sul

q 
 

mailto:educabodoquena@boLcom.br


25/03/2019 

VOLTAR 

À 1 À.~~M A 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 20235675/0001-27 
Razão Social: MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MAT PARA ESCRIT EIRELI ME 
Nome Fantasia:MISSOES 
Endereço: R RUI BARBOSA 1320 SALA 04 / CENTRO / CAMPO GRANDE / MS / 

79004-440 

A Caixa Econômica Federal, no uso cia atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/03/2019 a 18/04/2019 

Certificação Número: 2019032003270259586058 

Informação obtida em 25/03/2019, às 09:39:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/CrflFgecFSlmpnmirPapeiasp 111 

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/CrflFgecFSlmpnmirPapeiasp


02/02/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO - EIRELI 
CNPJ: 20.235.67510001-27 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n0  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http: /Iwww.pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:13:34 do dia 02/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0110812019. 
Código de controle da certidão: 2D03.EC4E.BDC4D8B3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NtjTvl : 058617/2019 

Corrcribuinte:MISSOES COM VAREJ MAT ESCRITORIO EIRELI 
CCE: 28.396.893-1 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dividas 
decorrentes de créditos tributários constituídos,inscri-tos ou não em dívida 
ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de pa-
gamento, em nome do contribuinte acima identificado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período çompreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a 5 
Secretaria de Estado de Fazenda e 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de 22 de 
dezembro de 1.997, emitida às 09.50:20 horas do dia 12/03/2019 (hora e data 
- ME). 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.  

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br)  ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br) 

fiscal do contribuinte do âmbito da 
Procuradoria-Geral do Estado. 

e-mail: sercucob@fazenda.msgov.br  
www.sefaz.ms.gov.br  

mailto:sercucob@fazenda.msgov.br
http://www.sefaz.ms.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS  E PLANEJAMENTO 

DAM 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL 

CÓDIGO 12É9 [TO 

96986/19 -9 
NOSSO NÚMERO 

96986119 -9 
DATA EMISSÃO 

08/03/2019 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

05480040010 
CONTRIBUINTE 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
CPP_CNPJ 

03501509000106 - 

ENDEREÇO 
AVENIDA AFONSO PENA, 3297 QUADRA: 00000 LOTE:00000 

BAIRRO 

VILA CIDADE 
CIDADEILJF 

CAMPO GRANDE 
CEP 

IOENTWICAÇÂO PAR VENCIMENTO TR TRIBUTO VALOR LANÇADO MULTA/JUROS DESCONTO VALOR 

2019680101014 01 08/0412019 88 REC AVULSA 24.79 0,00 000 

Certidão N191018119-55 
MISSOES COM. VAREJISTA DE MAT. P1 ESCRITORIO EIRL 
CPFICNPJ: 20235675000127 

Valor Principal já com correção monetária 

24,79 

DATA VALIDADE 
07/04/2019 

VALOR LANÇADO 
24,79 

VALOR ATUALIZADO 
0,00 

MULTAJJUROS 
0,00 

DESCONTO 
0,00 

TOTAL 
24,79 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA RECIBO DO 
CONTRIBUINTE  



Validade até: 06/07/2019 

Campo Grande - MS, 08 março 2019 

rõn  C*sp1   
-  -.ao irrucaiLç 

SFM PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 
DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG 

N° 091018119- 55 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome/Razão Social: MISSOES COM. VAREJISTA DE MAT. P1 ESCRITORIO EIRL 
CPF/CNPJ: 20.235.675/0001-27 
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA N°:1320 
rOMPLEMENTO:SALA 04 BAIRRO:CENTRO 

iDADE: CAMPO GRANDE UF: MS CEP: 79004-440 

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que 
venham a ser apurados e comprovados, CERTIFICAMOS para fins de direito que esta Certidão 
refere-se a débitos Tributários e não Tributários restrita ao Cadastro Fiscal Imobiliário e 
Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado. 

NÃO CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS em nome do Contribuinte 
até a presente data para com a Fazenda Municipal. 

O prazo de validade da presente CNDG será de 120 (Cento e Vinte dias) a contar da data 
a contar da data de sua emissão. 

A presente certidão foi emitida de acordo bom a denominação oficial do 
contribuinte, tem eficácia até a data de validade desde que sem rasuras, devidamente assinada 
pelos responsáveis e acompanhada da guia DAM paga. 

Certidão emitida em conformidade com o Decreto n°. 12124 de 22104113. 

A aceitação desta Ceritidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, 
no endereço eletrônico http:/Icapitaimsqov.brlsemre  
Códiqo de Autenticidade: EC7DE3 1431 D80498D79422D8A6 1 0D757  



JU Ti Ç'J TRJBAUHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
EI RELI 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.235.675/0001-27 
Certidão fl°:  161782160/2018 
Expedição: 07/11/2018, às 15:12:50 
Validade: 05/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MISSOES COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO 
- E 1 R E L 1 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
20.235.675/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NÚMERO SEQ 

NOTA DE EMPENHO 29/0312019 792 002 

UNID ORÇAM 501-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀD, ESPORTE E iAz RESERVA 

CREDOR: 
NOME/RAZÃO: MXSSOESCdEBCIO VAREJISTA DE b ERIAIS P CNPJ: 20.235.675/0001-27 

ENDEREÇO..: 9. RUI BARROSA 

MUNICÍPIO.: CAMPO GRANDE Controladoria 

BANCO: 104 AGÊNCIA: 1979 CONTA: 2701-5 

TIPO DE CRÉDITO: ORÇAMENTO GERAL ESPÉCIE: ORDINÁRIO LICITAÇÃO: DISPENSA LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRA}1 

F.O. 

125 

U.O. 

05.01 

PROGRAMA 

12.361.502 

PROJ/ATIVIDADE 

2.040 

NATUR. DESPESA 

3.3.9.0.30.00 

FONTE RECURSO 

101000 

DEMONSTRAÇÃO DAS 

QUOTAS ONERADAS 

l : 4.626,40 

2 : 

3 

4& 

CONVÊNIO CONTRATO 

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO 

DE ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

26.046,85 

VLR. EMPENHADO 

4.626,40 

SALDO ATUAL 

21.420,45 

ITEM ESPECIFICAÇÀO UM. QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Referente a despesas com aquisição de material de 

limpeza para atender a Secretaria de educação, esporte 

e lazer, departamentos e 7 escolas do município de 

Bodoquena/MS. 

Contrato 
na 
 58/2019 

Processo n° 43/2019 

Dispensa n° 02412019 '/ 

Vigência 27/03/2019 até 30/04/2019 

Unidade 1,0000 4.626,4000 4.626,4000 

Pedido/Processo: Licitação: W , : TOTAL/TRANSPORTE 4.626,40 

Emitido.: DENIZE AVELAR 

. 

1 : V 
Juelei Silva Meio Sas 

Contadora 
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